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DE PÉETTOS TRiABALHISTAS

Nome: 33.188 .999 ALEXSANDRA RIOS DE SOUZA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 33.188 .999l0001-01
Certidão no : 1 5944342 / 2A25
Expedição: 0B /12/2025, às 10 : 35 : 31
Validade: 06/06/2026 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certif ica-se que 33.188.999 ALEXSAIiIDRA RIOS DE SOUZA (MATRIZ E EILIAIS)
, Lnscrit.o(a) nc CNPJ sob o no 33.188.999/0001-01, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalhot acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2011- e

13.461/20L1, e no A[o 0l/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constant.es desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai s do Traba lho .

No caso de pessoa juridica, a Cert.idão atesta a empresa em re1ação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais .

A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht.tpt / /www. tst. j us . br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident.if icação das pessoas naturais e j uridicas
inadimplentes peran [.e a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciaís trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciáriost a honorários, a custast a

emolumentos oLr a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mj-nistério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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GOVERNO DO IISIADO DA BAHIA

SECRETA II.I A DA FAZEI\DA

Emissão : 081 1212025 10:3 5

Certidão lr{egativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
l-ributário do Estado da Bahia)

Çertidão No: 20256198510

RRZÃO SoCIAL

33.188.999 ALBXSANDRA RIOS DE SOUZA

truscntçÃo ESTADUAL

156.805.438

CNPJ

33.188.999/0001-01

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 08/1212025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emlssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS TNSPETORIAS FAZENDÁRT
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida Çom a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Sccretaria da Receita Federal do Ministerio da Fazenda.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO AUTO ALEGRE. BAHIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Município de Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia, Entidade de Direito
Público, inscrita no CNPJ no 13.89711111A0A194, com endereço na Praç
Joaquim Machado, 170, centro, Capela do Alto Alegre Bahia, neste ato
representado por Luís Romeu Oliveira Mascarenhas, ATESTA que a Empresa
ALEXSANDRA RIOS DE SOUZA, lnscrita no CNPJ no 33.188.999/0001-01,
Rua Valdomiro Peixoto, no 27, Centro, Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia.
Referente a Contratação de empresa para ornamentação, com confecção de
artefatos com tema junino, para serem utilizados no São joão Capela do Alto
Alegre, Através do Contrato no A81i2A25, respectivamente.

Capela Do Alto Alegre, 10 de Novembro de 2025

afu4
%ib,rz't

Edi nai I @,Áos Santos Lima
Secretária de Finanças

Praça Joaquim Machado,lTA - Centro - Fone/fax: (**75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.11 1/0001-94

prefeitu radecapela@ya hoo.com. br
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Dióri&Oficjol do
MUNICIPIO

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
02 DE JANEIRO DE2025. ANO XV. NO 03415

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

13
PREFEITURA MU!{IÜIPAL DE

ÜAFELÀ OO ALTO ALEGRE. EAHIA*ffi#tl.-,5%

DECRETO MUNICIPAL NO. O12, OE 02 DE JANEIRO DE 2025.

olspoe soBRE Â HorríEnçno E

ATRTBUTçÕes DA comrssÃo e AGEHTE

DE coHTR[rnçfio coHFoRME * LEr N..

r4.133/2í E Dií ourRf,s pRovroÊncrRs.

O P REFEITO MUN ICIPAL DE CAP ELA DO ALTO ALEGRE,
ESTADO DA EAHIA, n0 uso de suas atrihuiçóes que lhe confere
a Constituiçáo Federal e a Lei Orgânica do Munic[pio de Capela

do Alto Alegre/Bahia,

CONSIDERANDO a publicaçáo da Lei Federal no. 14,13312021 , n0

dia 01 de ahril de 2021, que trata sobre normas de LicitaçÕes e

C o ntrato s Ad m in istrativo s,

CONSIDERANDO quE E artigo 7o da Lei Federal no. 14.133/2021,

dispÕe que caherá a autoridade máxima do órgáo pr0m over a

gestáo p0r c0m petências e designar agentes públicos para 0

desem penho das f unç Ões essenciais à execuçáo da ref erida lei;

CONSIDERANDO qlre, nos termos do artigo 6o, inciso V, da Lei

Federal no. 14.133/2021, agente púhlico É 0 indivíduo que, em

virtude de eleiçá0, n0meaçá0, designaçâ0, contrataçâo 0u

qualquer 0utra forma de investidura ou vÍnculo, exercE mandato,

cargü, em prego 0u f unçâo em pess0a jurÍdica integrante da

Adm inistraçáo Públi ca;

CONSIDERANDO que conforme artigo art. 8o da Lei Federal no.

14.13312021 , a licitaçáo será conduzida p0r agente de

contrataçáo, pessüa designada pela autoridade E0mpetente, entre

seruidores ef etivos ou em pregados púhlicos dos quadros da

Administraçáo Púhlica, para tomar decisôes, acompanhar 0

trâmite da licitaçá0, dar impulso a0 pr0cedimento licitatório e

exec utar quaisquEr outras atividades necessárias a0 hom

andamento do ceftame atÉ a homologaçáo;

Praça Joaquim Machado, 170- Centro- Foneffax: f*75) 369D222U2221- CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.897.1 11/0001-94

E-mail: prefeituradecqela@rahoo.com

Este documento pode ser veriÍicado no endereço eletrônico
https ://i nda p.org. br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 -Íipo Programa: Gl47 - Campo de Aplicaçáo: AD{4
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 00051 5-0 - lNPl

Eç*lupAP
Documento assinado dígtitalmente coníc,nre MP no 2.200-2 cie 2410tsi2001,

que institui a lniraestrulura de Chaves Públicas Brasilerra - ICP-Brasrl.
tcPBruil
'-/à

w
Praça Joáquim Maôhado, No 170, 1o Andar. Centro, Ôep: 44645-OOO, fonálfax: (75) SASA-2ZZZ., E-mail:piefeituradecapela@yahoo.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

FHEFTHU RA MU }'I ffi IPAL DE

TAPHTA t}O ALTO ALEGRT, BAHIAffi#
llá-.l5E

DECRETA:

Art. 1 o - Fic a instituída, n0 âmbito da Adm inistraçáo Públic a

Municipal de Capela do Alto Alegre a Comissâo de Contrataçá0,

cEmposta pelos seguintes seruidores, para sob a presidência do

primeir0, receber, examinar e julgar documentos rElativos às

licitaçúes e a0s pr0cedimentos auxiliares:

1. Reila Souza Almeida, ocupante do carg0 de Diretora do

Departamento de LicitaçÔes e Compras, Decreto J''to.011t2O25,

vinculada à S ecretaria Municipal de Finanças - PR ESIDE N TE;

2. Samuel Feliciano de Souza, CIcupante do cargo de Auxiliar de

Serviços Gerais, M atricula l'ro. 200.81 8, vinculado à Secretaria
Municipal de Administraçáo e Planejamento - MEMBRO;

3. Ecicleide Silva dos Santos, ocupante d0 carg0 Auxiliar de

Serviços Gerais, matrÍcula 200.810, vinculada à Secretaria

Municipal de Adm inistraçáo e P lanejamento - M EM BR O;

AÉ.2o - Designa a servidora Reila §ouza AImeida, ocupante do

carg0 de Diretora do Departamento LicitaçÕes e Compras,

Decreto no. 01112025, vinculada à Secretaria Municipal de

Finanças - com0 Agente de Contratação para tomar decisÔes,

ac0mpanhar o trâmite da licitaçáo, dar impulso a0 pr0cedimento

licitatÔrio e executar quaisquer outras atividades necessárias a0

bom andamento do certame ate a homologaçá0.

4ft. 30 - Os mem bros da comiss áo de contrataç ão tam bÉm

atuarã0 c0m0 equipe de apoio do agente de contrataçá0.

§ 1o O agente de contrataçáo sera auxiliado por equipe de apoio

e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo
quando induzido a err0 pela atuaçáo da equipe.

$ 20 Em licitaçâo que envolva bens 0u serviç0s especiais, desde

14

Praça Joaquim Machado, 170- Centro- Foneffax: f*75) 369U222A2221- CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.897,1 11/0001-94

E-mail : p rúeituradecq ela@rah oo.com

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap -Atualização diária do sistema - Versão: 2025 -Ttpo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Ceíificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl

Dc,c;umento assinado drgitalmonto conÍorme MP no 2.200-2 de 24108/2001,
que institrri a lnfraestrulura de Chaves Públicas Brâsileira - lCP-Brasil.

tcPBruil.)-

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com
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PREFEITUHA MUilIICITAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA*ffi#ll,-a5B

que ohseruados os requisitos estabelecidos no art.70 da Lei l'lo

14.133t21 , E agente de contrataçâo poderá ser suhstituÍdo p0r

comissáo de contrataçáo formada p0r, no mínimo,3 (três)
memhr0s, que resp0nderáo solidariamente p0r todos 0s atos

praticados pela comissá0, ress alvado 0 m embro que expressar
posiçáo individual divergente fundamentada e registrada em ata

lavrada na reuniâo em que h0uver sido tomada a decisáo.

Art. 40 - Quando do processo de contrataçáo direta (dispensa,

inexigihilidade de licitaçáo) o mesmo será conduzido pelo Agente

de Contrataçá0.

4ft. 50 - Ao Agente de Contrataçâ0, ou, conforme 0 cas0, à

Comissão de Contrataçá0, incum he a conduçáo da f ase externa

do pr0cess0 licitatorio, incluindo 0 recebimento e o julgamento

das prop0stas, a negociaçáo de condiçÕes mais vantaj0sas c0m 0

primeiro colocad0, 0 exam e de d0cumentos, cabendo-lhes ainda:

| - conduzir a sessáo pública,

ll - receber, examinar e decidir as impugnaçÕes e 0s pedidos de

esclarecimentos a0 edital e aos anexos, alÉm de poder requisitar
subsÍdios formais a0s rÊsp0nsáveis pela elãh0ração desses

docum entos;

lll - verificar a conformidade da proposta em relaçâo aos

requisitos estahelecidos no edital;

lV - coordenar a sessáo pública e o envio de lances, quando for o

CASO;

V - verificar e julgar as condiçÕes de habilitaçáo;
Vl - sanear err0s ou falhas que náo alterem a substância das

pr0postas, dos docum entos de hahilitaçáo e sua validade jurídica;

Vll - receher, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à

autoridade c0mpetente quando mantiver sua üecisáo:
Vlll - indicar o vencedor do certame;

Praça Joaquim Machado, 170- Centro- Foneffax: (*75) 3Egü222A???1- CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.897.1 11/0001-94

E-mail: p rÉeituradecryela@rah oo.com

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistemâ - Versão: 2025 -Tipo Programa: Gl47 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Computador- Processo no: BR 51 2017 0005'15{ - lNPl --p-d,.il"p"#P

Documento assinado digitalmonte conÍonrre MP n' 2.200-2 de 24108/2001 ,

que institui a lnFraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
tcPBêil
,-.-à

Praça Joaquim Machádo, No 170, loAndar- Centro, Cep:4464S-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradeóapela@yahoo.com
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CAPELÀ DO ATTO ALEGRE. BAHIA*ffi#ll,-lSE

lX - ad.ludic ar 0 objeto, quando náo h0uver rECurs0;

X - conduzir os trabalhos da equipe dE apoio; e
Xl- encam inhar 0 pr0cess0 devidam ente instruído à autoridade

c0mpetente e pr0p0r a sua hom ologaç á0.

1o A Comissão de Contrataçáo conduzirá o Diálogo Competitivo,

cahendo-lhe, n0 que c0uher, as atrihuiçoes listadas acim a, sem

prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 20 canerá a0 Agente de Contrataçâo úu à Comissáo de

Contrataçá0, alem dos pr0Êedimentos auxiliares a que se refere a
Lei no. 14.1 33, de 1o de abril de 2021, a instruçáo dos processos

de contrataçáo direta nos term 0s do a rt. 72 da citada Lei .

Aft.60 - A Comissáo de Contrataçáo e o Agente de contrataçáo

será assistida em seus trahalhos, quando necessário, pelo Órgáo

de asses soram ento jurídico e pelo Órgáo de controle intern0, para

desempenho das funçÔes essenciais à execuçáo do disposto na

legislaçáo aplicável .

Art. ?o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo

GahineE do PreÍeito do Município de Capela do Altr Alegre - BA, em 02 de

Janeiro de 2025.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipa!

16
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Praça Joaquim Machado, 170- Centro- Foneffax: (*75) 369G2222J2221- CEP 44645-000
Capela d0 Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.897.1 11/0801-94

E -mail : p rdeituradecry ela@ahoo.com

Este documento pode ser veriÍicado no endereço eletrônico
https:i/indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualizaçáo diária do sistema - Versão: 2025 -Íipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 00051 5-0 - lNPl

MPJP
ücrcumento assinado dr0italmente conformo MP no 2.200-2 cle 24108/2001,

que institui a lnÍrâestrutura <Je Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
tcPBÉil
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FRETTWURA M U I-I I TI PAL frV,
CAPELA ÚO ALTO ALEGRE. BAHIA

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Educação.

OBJETO: Contratação de empresa para ornamentação natalina, incluindo decoração temática e

iluminação em praças, vias e espaços públicos, conforme programação da Secretaria Municipal
de Educação, Cultura, Esporte
dezembro de 2025.

e Lazer de la to Alegre, a ser rcalizada no mês de

CUSTO ESTIMADO: vinte reais).

REGIME LEGAL: ATt. so I[ da Lei no

AUTUAÇÃO: aos as do môs de 2025,
ITOCOSSO

ila uza Almeida, Agente
de o no 16912025, este p ndo o 10

o Sr.u

Secretaria d ,SO licitando, a Contratação de em a para talina,
incluindo tica UIIIltrr ees rme
p tura, Espo pela do
Alto Alegre, 

^
no b devi panhado da

autorização do a CESSO , asslno:

lCC



?NETflTWRA [,I U f-I I CI PAL frV,
TAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo no 169 12025.

Objeto: Contratação de empresa para ornamentação natalina, incluindo decoração
temática e iluminação em praças, vias e espaços públicos, conforme programação da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Capela do Alto Alegre, a

ser realizada no mês de dezembro de 2025.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor
recurso s orçamentário s

administrativo.

da previsão dos
eto deste processo

Atenciosamente,

de 2025.BA, I

TINAC
Se$

\,

Capela



PREFNW|-JRA M U I-I ICIPAL NE
TAPELA t}O ALTO ALEGRE " BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, 12 de dezembro de 2025.

Exmo. Sf.
Secretaria Município de Educação.

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao ofício ex or a de previsão de

recursos orçamentários ,s da Contratação
e iluminação emde empresa para o

praças, vias e espaços ria Municipal de

Educação, Cultura, Es e pela do Alto no mês de

dezembro de 2025, cuj
Orçamentária:

poderá ser Seguinte Dotação

Atenciosamen

to

DEC de amentária e

finan Capela do
Alto con com o disposto na Lei
14.r3312021 .

Capela do Alto Alegre- BA, l2 de dezembro de 2025.

CLBIT IO DOS S. LIMA

ORGÃOruNID TVIDADEPROJETO/AT] ELEM
DE§P]

FONTE DE

lca
1.500.0000

0509 -
de Educação,

e Pessoa

33903900
Serviços de

onffole Interno

de Contabilidade



?RET*W}JRA ft'I U I-I ITI PAL N E

OAPELA DO ALTO ALEGRE, BAHIA

À
Fundo Municipal de Educação
Cristina Cardoso da Silva

Processo Administrativo n' I 69 12025

Dispensa de Licitação no 09212025

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em ruzáo do enq art.7 5, inc. II, da
de Licitação emLei 14.133121, justi

ruzáo do valor, uma
licitatório.

ão de processo

2,Da Razão da Esco os

Em análise aos o valor estimado da
contratação é atí S cados ervadas a

c b . Logo,

rn ediante

o art. 75 ,II

tos
do

oa essona
Jurídica deste muni

do Alto Alegre -Capela B t2 de 2025

REILA S ALMEIDA
Agente de contratação

c

autos, o

t'

no

potencial
no
foi

de
t%

de

solicitação de
Diante disso,
objetivando

Diante do que
a.

necessanos 14.
valor. Vossa que este'processo será



?RETfrIT}íRA M U }-I IC I PAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Referente: Contratação de empresa para ornamentação natalina, incluindo decoração
temática e iluminação em praças, vias e espaços públicos, conforme programação da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Capela do AIto Alegre, a

ser realizada no mês de dezembro de 2025.

Em conformidade com a Le 12021L, 4.13
solicito que seja
dispensa de Licitaçáo
dentro dos tramites le

A Base legal para esse

se no Art.75, inciso II,

Este processo
(1)
(2) D

o

reci ente seu art. 72, inciso III,
através de

que transcorra

do valor, encontra-de

Lei 1 4.133121.

mco
'"t

aÍivotrS

pmeno§
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Capela do Alto Alegre - BA, 12 de dezembro de 2025.
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Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
FT]]\DO MT]NICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o no 30.350.149/0001-61, com sede à Rua
19 de Março SÀ.{, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pela Sr.u Cristina
Cardoso da Silva, Secretaria Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, o Sr.

no CPF no XXXXXXXX,

,com

lns

re

SO

xxxxxx, cEP:
se a partir de agora

o presente Termo de

a de Licitação no

pela Lei Federal no

e pelas cláusulas e

a

idas na
tivo de no

e exo Único deste

regido
121.133

cond

Constitui

Dispensa
XX)í20XX, QUe
instrumento

O presen te contrato
Licitação no

independente de

O presente contrato ó'regime de'execução empreitada por p

0xx, Dispensa de

ADA, que

.P

Pela perfeira execugão dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de R$ xx.xxxrxx (xxxxxxxxxxxxxxxx), sendo este, produto dos preços unitários do item
constante no anexo único deste instrumento.

§ lo. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesmo ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2". O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

c

sente

conforme
nos

te de

' """ôbjêtó' dó"-' "'

no

I

.DE

l,_
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Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e I4.33312r);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso pedido da CON ,4, to poderá ter seus preços

b)

c)

d)

e)

c

reajustados pe lo IPCA
base do termo de Reaj

estabeleci 234, de ll J

pelo IBGE na data
data de assinatura do

e Decreto
de receita nos

contrato e do pedido ple

§ 1o. Deveráa CONTRA àr se assiste direi to aCO TADA e elaborar Termo de

Reajuste Contratual defi o, percentual de reajuste e novo valor do contrato, em período
máximo de 30 dias contad OS a partir do recebim

Sobre o v cidos o

CONTRAT do Im to de percenfuais

da B

F
de Renda
retenção

em

os I, II do Decreto
fins de comprovação daES

Os com as

No
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serviços.

§ lo. A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os

procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.13312I.

Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,

o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos servigos será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocorra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

p

rcr,Áüsur,a QUINTA _ DO REAJU§TE

Municipal no

termos da Lei
24 de pena

§ 1". A
sobre o
conforme

§ 2o. Caso a isenta
conjunto com nos



As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anual:

ORGAO/T]NIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

Para este contrato não fopry "exig

b) Resp

c) Comunicar à
prestar os

d) Emitir

c te à adm

S

contratado;
instrumento;

decorrentes da
tribuição de

terceiros,

além de

tra
por
q

an

spe gls
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá sér modificado nos seguintes termós:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
dev idamente j usti fi cado ;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, poÍ verifrcação da
inadequação das condições originárias;

F
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-DA

NONA. ]DAS.GARANTIAS EXIGIDAS

b) Designar Servidor
c) Efetuar os conforme

II - Constitui obrigação
a) Responder em houver,

FONTE DE
RECURSOS
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c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ 1o. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou
supressões efetuadas até limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2o. A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,
prorrogáveis por igual
financeiro do contrato.

clm to do equilíbrio econômico-

D -DA

os de

Dar-se-á a rescisão de p
extrajudicial, nas hi
aplicáveis.

§

deste Contrato,
no art. 137'.,da lei 14.133

notificação judicial ou
prejuízos das sanções

DA será esta ressarcida dos
la execução do

gurando-
,,Í.;

sea

de cumprir,

lo. Ocorrendo a scl S

prejuízos regul
Contrato até a sua

§ 2o. Os
CONTRAT

CLAUSULA I)

Caso o C

são contratual formalmente m
e

IRA

m o or
a

perdurarem os

TANTE obrigado
os.

SI r atraso decorrente de

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâ a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§ 1". A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

0,5 o/o (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

I

u

total ou
ainda que

fiscalização,

.DA MAIOR

por
o

ficando
§ 1". Na ocorrência
seus efeitos, podendo
ao pagamento da

§ 2".
força

i

I

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DAS PENALIDADES
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§2". A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o. As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FUNDAMENTo LEGAL E CASoS oMISSoS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4,l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

O presente contrato
podendo ter seu prazo
alterações posteriores.

em X)íX)UXXXX,
da Lei no l4.L33l2l e

Fica designado
acompanhar, ins
acordo com ln

Fica eleito o foro
mars pn
Assim, por
(duas) vias de

o la no co
ficar a conformidade da uç

de

de

3
)
a
J

am

C

Ca la do

detri

oso

le B xx

ualquer outro por

,em2
unhas

de 20XX.

A
uv ao

en
o

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Testemuúas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

d
io de

p

e

VIGÊNCIA

CLÁUSULA DECIMA

SEXTA. DA


